
AJUSTE SINIEF Nº 003, DE 9 D E JULHO DE 2010  

(DOU de 13.07.2010)  

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que Institui a  N ota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Polít ica Fazendária - CONFAZ e o Secretário da R eceita Federal do B rasil, na sua 138ª reunião ord inária do Conselho Nacional de Política 
Fazendár ia, realizada em Porto Velho, RO, no dia  9 de ju lho de 2010, tendo em vista  o d isposto no art. 199 do Código Tributár io Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolvem celebrar o seguinte  

AJUSTE  

Cláusula primeira  Fica acrescentado o § 5º à cláusula terce ira  do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, com a seguinte redação: 

“§ 5º A partir de 1º de outubro de 2010, deverão ser indicados na NF-e o Código de Regime Tributár io – CRT e, quando for o caso, o Código de Situação da Operação no 
Simples Nacional – CSOSN, conforme definidos no Anexo.”. 

Cláusula segunda  Fica acrescentado o “Anexo Único -  Códigos de Deta lhamento do Regime e da Situação” ao Ajuste SINIEF 07/05, com a redação constante do anexo 
único deste Ajuste. 

Cláusula terceira Este a juste entra em vigor na data de sua publ icação no Diário Oficial da União, produzindo efe itos a par ti r de 1º de outubro de 2010. 

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Secretário  da Receita Federal do Brasil –  Sandro de Vargas Serpa p/Otacílio Dantas Cartaxo; Acre –Mâncio 
Lima Cordeiro; Alagoas – Adaída Diana do Rego Barros p/ Maurício Acio li To ledo; Amapá – Arnaldo Santos Fi lho; Amazonas – Thomaz Afonso Quei roz Nogueira p/ Isper 
Abrahim L ima; Bahia – Carlos Martins Marques de Santana; Ceará – João Marcos Maia; Distr ito  Federal –Adr iano Sanches São Pedro p/André Clemente Lara de Olive ira ; 
Espírito  Santo – Bruno Pessanha Negris; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Célio Cam pos de Fre itas; Maranhão – Claudio José Trinchão Santos; Mato 
Grosso – Marcel de Sousa Cursi p/ Edmilson José dos Santos; M ato Grosso do Sul –  Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto ; Minas Gera is –  Leonardo 
Maur ício  Colombini  Lima; Pará – Vando Vidal de Olive ira Rego; Paraíba – Nailton Rodrigues Ram alho; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior  p/ 
Djalmo de Oliveira Leão; Piauí –Antonio Silvano Alencar de Almeida; Rio de Janeiro –Alberto Silva Lopes p/Renato Augusto Zagallo  Villela  dos Santos; Rio Grande do Norte –
André Hor ta Melo p/João Batista  Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio 
Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catar ina – Edson Fernandes dos Santos p/ Cleverson Siewert; São Paulo – Otávio Fine is Junior p/Mauro Ricardo Machado Costa; 
Sergipe – João Andrade Vie ira  da Si lva; Tocantins – Wagner  Borges p/ Marcelo Olím pio Carneiro  Tavares.  

ANEXO ÚNICO  

Códigos de Detalhamento do Regime e da Situação 

TABELA A – Código de Regime Tributário – CRT 

1 – Simples Nacional 

2 – Simples Nacional –  excesso de sublim ite  da receita bruta  

3 – Regime Norm al  

NOTAS EXPLICATIVAS: 

O código 1 será preenchido pelo contr ibu inte quando for  optante pelo Simples Nacional. 

O código 2 será preenchido pelo contribuinte optante pe lo Simples Nacional  mas que tiver  ultrapassado o sublimite de receita bruta fixado pelo estado/DF e estiver impedido 
de recolher o ICMS/ISS por  esse reg ime, conforme ar ts. 19 e 20 da LC 123/06. 

O código 3 será preenchido pelo contr ibu inte que não estiver  na situação 1 ou 2. 

TABELA B – Código de Situação da Operação no Simples Nacional –  CSOSN 

101 – Tr ibutada pelo Simples Nacional com permissão de crédito  

- Classificam -se neste código as operações que permitem a ind icação da a líquota do ICMS devido no Simples Nacional e o va lor do crédito  correspondente. 

102 – Tr ibutada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito  

- Classificam -se neste código as operações que não permitem a ind icação da a líquota do ICMS devido pelo Simples Nacional e  do valor do crédito , e  não estejam abrangidas 
nas hipóteses dos códigos 103, 203, 300, 400, 500 e 900. 

103 – Isenção do ICMS no Simples Nacional  para fa ixa de receita  bruta  

- Classificam-se neste código as operações praticadas por optantes pelo Sim ples Nacional  contemplados com isenção concedida para faixa de receita bruta nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

201 – Tr ibutada pelo Simples Nacional com permissão de crédito  e com cobrança do ICMS por substituição tributária  

- Classificam -se neste código as operações que permitem  a ind icação da alíquota do ICMS devido pelo Simples Nacional e do valor do crédito, e com cobrança do ICMS por 
substituição tr ibutária.  

202 – Tr ibutada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito  e com cobrança do ICMS por substituição tributária  

- Classificam -se neste código as operações que não permitem a ind icação da a líquota do ICMS devido pelo Simples Nacional e  do valor do crédi to , e  não estejam abrangidas 
nas hipóteses dos códigos 103, 203, 300, 400, 500 e 900, e  com cobrança do IC MS por substituição tr ibutária . 

203 – Isenção do ICMS no Simples Nacional  para fa ixa de receita  bruta e com cobrança do ICMS por substituição tr ibutária  

- Classificam -se neste código as operações praticadas por optantes pelo Simples Nacional contemplados com isenção para fa ixa de recei ta  bruta nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e com cobrança do ICMS por substi tu ição tributária.  

300 – Imune  

- Classificam -se neste código as operações praticadas por optantes pelo Simples Nacional contempladas com imunidade do ICMS. 
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400 – Não tributada pelo Sim ples Nacional  

- Classificam -se neste código as operações praticadas por optantes pelo Simples Nacional não suje itas à tributação  pelo ICMS dentro do Simples Nacional . 

500 – ICMS cobrado anter iorm ente por substitu ição tributária (substituído) ou por  antecipação  

- Classificam -se neste código as operações su jei tas exclusivamente ao reg ime de substituição tr ibutária  na condição de substitu ído tributário  ou no caso de antecipações. 

900 – Outros 

- Classificam -se neste código as demais operações que não se enquadrem nos códigos 101, 102, 103, 201, 202, 203, 300, 400 e 500. 

NOTA EXPLICATIVA: 

O Código de Situação da Operação no Simples Nacional – CSOSN será usado na Nota Fisca l E letrônica exclusivamente quando o Código de Regime Tributár io – CRT for 
igual a “1”, e substituirá os códigos da Tabela B – Tr ibutação pelo ICMS do Anexo Código de Situação Tributária – CST do Convênio s/nº de 15 de dezembro de 1970.  
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